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PICOS GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

~ Ní..' prefeitura cp^Pj. 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 34I5-4215/42I7

DECRETO N". 31/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023.

^'Dispõe sobre a regulamentação do processo administrativo

de Regularização Fundiária - REURB no âmbito do

Município de Picos - PI e dá outras providencias."

O Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piaui, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 101, VI da Lei Orgânica do Municipio, e em conformidade com o disposto na Lei

Federal n" 13.465, de 11 de julho de 2017, e no Decreto Federal n° 9.310, de 15 de março de 2018, e

CONSIDERANDO, a necessidade de instituir no município de Picos normas e

procedimentos aplicáveis aos processos de regularização fiindiária urbana - REURB, abrangendo

medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos

infonnais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes, nos lermos da Lei Federal

n° 13.465, de 11 de julho de 2017, e no Decreto Federal n° 9.310, de 15 de março de 2018;

CONSIDERANDO, que no Município de Picos existem áreas aptas à regularização fundiária

mediante os procedimentos estabelecidos pela Lei 13.465, de 11 de julho de 2017;

CONSIDERANDO, que constituem objetivos da REURB; identificar os núcleos urbanos

informais, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a

melhorar a qualidade de vida; ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de

modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais, a serem

posteriormente regularizados; promover a integração social e a geração de empregos e renda, e,

concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo;

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a aplicação da La Federal n® 13.465, de 11

de julho de 2017, que em seu texto preceitua que deverá ̂er regulamentad^por ato do Poder Executivo

Municipal;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam WtOTeíeçidas no âmbiro^^^^MUliicípio de Picos, normas
i

complementares, critérios e procedimentos Wmimsttwl^spara a aplicação das normas gerais e dos
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